
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 7.2024-004
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00009.20240229/0004-64

A(O)  Fundo Municipal  de Saúde,  por  intermédio  do seu Agente de Contratação,
torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  na data,  horário  e  local
indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo Menor
Preço por Item, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 2006 e demais exigências previstas
neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão: 20 de março de 2024 ÀS 09H
Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/
Data de horário de Abertura de Propostas: 09h01

Início da sessão pública de disputa de preços: 09h15

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1 ENDOSCOPIA DIGESTIVA 1.0 SRV

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXAMES LABORATÓRIAS, TIPO ENDOSCOPIA DIGESTIVA EM MENORES DE 12 ANOS,
OBJETIVANDO ATENDER UMA DEMANDA EXTRAJUDICIAL, CONFORME PARECER SOCIAL E PORTARIA Nº 004/2023-MP/PJI NO MUNICIPIO
DE IPIXUNA DO PARÁ/PA.

1.2.1.  Havendo  mais  de  um  Item  faculta-se  ao  fornecedor  a
participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Item,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de  Dispensa  Eletrônica,   disponível  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/.
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https://compras.m2atecnologia.com.br/


2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link  https://compras.m2atecnologia.com.br/, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente  ou  por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.1.3. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas física ou
jurídica, regularmente estabelecidasno país que atenda às condições exigidas neste
Aviso  e  seus  anexos,  devendo  pertencer  ao  ramo  da  atividade  pertinente  e
compatível com o objeto pretendido.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1.  que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder  administrativa  ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a)  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do projeto  executivo,

pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b)  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
               
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2.  O fornecedor interessado,  após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso,  e  o  preço,  até  a  data e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  do
procedimento.

3.2.1.Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal
validade por prazo superior.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.

3.4.  Nos  valores  propostos  estarão inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.  Os  preços  ofertados,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do
fornecedor,;

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Documento
de  Formalização  de  Demanda  e  seus  anexos  e,  assumindo  o  proponente  o
compromisso de executar  os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.

3.6.  A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por
meio  mecânico  ou  informatizado,  de  forma  clara  e  inequívoca,  em  estrita
observância às especificações contidas neste Aviso, assinada  e rubricadapelo seu
titular  ou  representante  legal,  devidamente  identificado,  nela  constando  as
declarações, obrigatoriamente:



3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.

3.9.4.  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. HABILITAÇÃO
6.1.  Os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Aviso  de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
           

4.1.1. Habilitação Jurídica
a)  -  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado ou inscrito;
b)  -  Em se tratando de Microempreendedor individual  — MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;

4.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos

federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  no  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  abrangendo
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

b)  -  Prova de  inscrição no cadastro  de contribuintes  estadual
e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do interessado, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao
domicilio ou sede do interessado;

d) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo
ao domicilio ou sede do interessado;

e) - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço  (FGTS),  mediante  a  apresentação de  Certificado  de  Regularidade  de
Situação/CRF.

f)  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a
justiça  do  trabalho,  mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), contados



da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei nº 12.440, de 07
de julho de 2011”.

g) - Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
CNPJ;

 
4.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a)  -  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou
extrajudicial ou execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor
da sede do licitante.

b) - Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-
se a participação, em licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela
instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU –
Plenário – 1201/2020.

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstrações contábeis do último exercício social;

4.1.4. Qualificação Técnica
a) - Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da

pessoa  jurídica,  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,
suficientes para comprovar a aptidão em execução de objetos similares ao desta
contratação.

b) - O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as
seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data
de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter
objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação.

c)  -  Não  serão  aceitos  atestados  emitidos  por  empresas  do
mesmo grupo empresarial da promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica
e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da promitente
contratada.

5. CONTRATAÇÃO
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
5.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir  da data de sua convocação,  para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de



recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

5.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

5.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
    
6. SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
6.1.2.  dar  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que  cause  grave

dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
6.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;
6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

6.1.8.  apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida para  o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

6.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

6.1.10.   comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

6.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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6.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;.

c)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7
deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
6.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será
cobrada judicialmente.

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à
Administração Pública.

6.6.  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as
demais sanções.

6.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

6.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato  lesivo  cometido  por  pessoa jurídica,  com ou  sem a participação de  agente
público. 



6.9.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

6.10.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão
previstas nos anexos a este Aviso.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1.  O procedimento será divulgado no sítio  eletrônico oficial  do(a)  Fundo

Municipal  de  Saúde  e  no(s)  endereço(s)  eletrônico(s)
https://ipixunadopara.pa.gov.br/ - https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/.

7.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

7.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
7.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

7.3.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer
da  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos
licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.7.3.2.  Caso  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  persistir  por  tempo
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

7.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

7.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica,  mediante despacho fundamentado,  registrado em ata  e
acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação.

7.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão
sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,
desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



7.10.  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de suas propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

7.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

7.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
7.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
7.13.1. ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO;
7.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta
7.13.3. ANEXO III  -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO

DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
7.13.3.  ANEXO  IV  - DECLARAÇÃO  DE  RESERVA  DE  CARGOS  PCD,

CONSOANTE ART. 92, DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021
7.13.3.  ANEXO  V  - DECLARAÇÃO  IMPEDIMENTOS  DO  ART.  14  DA LEI

FEDERAL N” 14.133/2021

Ipixuna do Pará/PA, 14 de março de 2024

assinado eletronicamente
CAROLINE DINIZ DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
MATRICULA Nº 165629-5



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXXXXXXXX
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

 COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO–PMIP
                                      DISPENSA DE LICITAÇÃONº XXXXXXXXXXX

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL

 TELEFONE DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL

 

 
 

OBJETO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EM  EXAMES
LABORATORIAIS,  TIPO  ENDOSCOPIA  DIGESTIVA  EM
MENORES  DE  12  ANOS,  OBJETIVANDO  ATENDER  UMA
DEMANDA EXTRAJUDICIAL,  CONFORME  PARECER  SOCIA E
PORTARIA Nº004/2023-MP/PJI  NO MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO
PARÁ/PA. (segunda Chamada), conforme condições constantes deste
Aviso.

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO

 
UN

 
QUANTIDADE

PREÇO(R$)

UNITÁRIO GLOGAL

 
01

ENDOSCOPIA DIGESTIVA   
SERVIÇO

 
001

  

VALOR GLOBAL POR EXTENSO
 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e
seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO
REPRESENTANTE LEGAL DA

EMPRESA
  



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXXXXXXXXXXXX
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXXXXXXXXXXXXXX

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que
não empregamos menor de 18 (dezoito)  anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregarmos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (
). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

IPIXUNA DO PARÁ, _____ de____ de 2024

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
 



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXXXXXXXXXX
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART.

92, DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXXXXXXXXXXXXX

A empresa _________________ declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as
exigências  de  reserva  de  cargos  para  Pessoa  com  Deficiência  —  PcD,  para
Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII
da Lei n° 14.133/2021.

IPIXUNA DO PARÁ,  ____ de ___ de 2024 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
 



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXXXXXXXXXX
ANEXO V - DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N”

14.133/2021

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXXXXXXXXX

A  empresa  __________________,  declara  para  os  devidos  fins  licitatórios  que  não
incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que
trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

IPIXUNA DO PARÁ, ____de ____ de 2024 

             ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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